[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5271, de 04 de julho de 2017.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5271, de 04 de julho de 2017, a qual passará a viger com a seguinte redação:
“(...)
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação fica responsável pela execução do transporte escolar, devendo, para tanto, coordenar os trabalhos a serem realizados pelos diferentes servidores envolvidos na execução ou fiscalização dos serviços, independentes de lotação dos mesmos.

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Educação propor a atualização ou alteração do conteúdo desse regulamento, em decorrência de legislação ou atos normativos a serem observados, ou mediante outras razões de interesse público.
(...)

Art. 6º (...)
V- protocolar, por escrito à Secretaria de Educação, exposição simplificada dos fatos a serem averiguados dos atos ilícitos ou irregularidades praticadas por prestadores contratados ou pelo próprio Poder Público na prestação dos serviços;
(...)

Art. 12. (...)
I - a avaliação de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção, suspensão, cintos de segurança, tacógrafo e todos os demais itens julgados necessários e será objeto de laudo circunstanciado, conforme modelo a ser especificados pela Secretaria Municipal de Educação;
(...)

Art. 27. A fiscalização dos serviços de transporte escolar, executados diretamente ou através de delegação, será coordenada pela Secretaria Municipal de Educação e será implementada da seguinte forma:
(...)

Art. 28. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os mesmos devem ser comunicados através de termo de comunicação à Secretaria Municipal de Educação para providências legais e administrativas cabíveis;
(...)

Art. 31. Quando necessário à fiscalização, especialmente quanto à verificação dos dados relativos à administração, contabilidade e outros serviços técnicos, a Secretaria de Educação, ou outro órgão incumbido poderá requerer a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização.
(...)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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